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MILTON ROSA, Prefeito Aünicipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

árt. 12 	isento dos impostos de Licença e Industrias 
e Profissoes o Snr. Antonio Mascarello, cons-

trutor licenciado, registrado no C. R. E. A. da Ba. Regias), sob 
ne Z614, responsável pelas Obras de construçZio da Casa de festas 
da Igreja Matriz "Santo Antonio“. 

Art. 22  - Esta i entrará eia trigo' na ciat'a de sua Dubli.. 
caçao, revogik0” as disoriçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO AUNICIPAL, EM 4 DE MAIO DE 1951 

MILTON ROSA 
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